
PORTARIA N° 810/2022

   

 Concede mudança de classe a servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA,  no uso de suas atribuições legais,

nos termos dos artigos 12 e 13, da Lei Municipal n.° 2807/2011, regulamentada pelo Decreto Mu-

nicipal nº 32/2011, e atendendo o disposto no art 8° da Lei Complementar n° 173/2020, que sus-

pende a contagem de tempo no período de 28-05-2020 a 31-12-2021, concede à servidora Shei-

la Zamprogna De Cesaro, Professor de Educação Infantil, matrícula n.° 924, nível 02, triênio 02,

mudança de classe B para C, correspondente aos períodos aquisitivos de 02-05-2016 a 27-05-

2020 e de 01-01-2022 a 06-06-2022, a contar de julho de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 10 de junho de 2022.

Valdir Biachet
Prefeito Municipal 
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